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ANALISE DA PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA  nº 90002/2025 - UASG 158369

Grupo Item Descrição

Valor

Unitário

Estimado

Valor

Unitário

da 1º

colocada

Parecer Empresa

1 1

Contratação para os  serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinação final dos resíduos  infectantes e hospitalares

geradores pela Coordenação de Saúde do IFRN, Campus Natal-

Central

R$ 9,72 R$ 8,90

Aceitar,

com

ressalvas

ECOLIMP

SOLUÇÕES E

TRATAMENTO

DE RESÍDUOS

LTDA

CNPJ.:

45.299.125/0001-00

Após análise criteriosa da proposta apresentada pela empresa supracitada, verificamos que todos os critérios

estabelecidos no Aviso de Contratação Direta foram devidamente atendidos para a etapa de julgamento. No entanto,

identificamos a necessidade de uma pequena correção no conteúdo da proposta comercial: a empresa faz

referência à contratação como sendo para "Registro de Preços", o que não se aplica ao presente caso, uma

vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação, sem formação de ata.

No que se refere ao objeto ofertado, este está em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela

Administração. O valor proposto encontra-se compatível com os preços praticados no mercado, estando

dentro do valor estimado estabelecido, o que assegura a economicidade e a aceitabilidade da contratação

pretendida.

Cabe destacar, ainda, que a empresa em questão participou do processo de Pesquisa de Preços realizado

previamente na etapa preparatória e como o valor final ofertado no certame (lance) está inferior ao inicialmente

cotado, fica reforçada a vantajosidade da contratação.

Diante do exposto, recomendamos a aprovação da proposta, condicionada à retificação da informação citada

anteriormente, com o envio da proposta atualizada. Consideramos que a empresa atende aos requisitos do

processo e às necessidades da Coordenação requisitante.
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